
 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

PARECER PARLAMENTAR Nº   64 / 2022 (CLJRF) 

 

Assunto: Análise do Projeto de Lei Complementar nº 6 / 2022 (Projeto de Lei do 

Executivo) 

 

RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara 

Municipal de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

  O Exmº. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do 

Projeto, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130 do 

Regimento Interno. 

 O projeto de lei foi protocolado em 17/10/2022, sendo matéria encaminhada a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, emite de parecer, nos termos do 

artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 É o sucinto relatório. 

 

ANÁLISE 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Prefeito Municipal, Exmº Sr. 

Fabrício Petri, “Altera o artigo 18 da Lei Complementar Municipal n° 22/2010. ” 

 

Em primeiro momento analisamos a competência do referido Projeto de Lei, e, 

portanto, cumpre dizer que este Projeto tem a utilização legítima da competência 

legislativa disposta para os Municípios no inciso I, do art. 30, da CF/88, como segue:  

“Art. 30. Compete aos Municípios: 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 
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No nosso modestíssimo entendimento o regulamento visando a segurança 

processual e no deve e obrigação de legislar, o regulamento referente ao 

sombreamento deverá ser expedido por Lei própria, sendo uma medida 

excepcionalíssima a concessão à Secretaria de Infraestrutura Municipal em caráter 

provisório regulamentar até a confecção e tramitação do processo legislativo, entendo 

que trata de mudança em Código de Obras LC 22/2010 que deve ser regida pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, sendo um equívoco disciplinar o regulamento 

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, estes temas trataremos em emenda a ser 

proposta. 

Outrossim, a nossa LOM prevê sobre o Regime Urgência na tramitação de 

projetos: 

Art. 45 O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para apreciação de 
projeto de sua iniciativa. 

 

Formando minha convicção favorável ao Projeto de Lei em tela, portanto entende 

este relator que a presente propositura é legal e constitucional, não havendo qualquer 

impedimento, primeiro por ser constitucional em seu aspecto formal, ou seja, através 

de projeto de lei obedecendo a todas as formalidades legais, em especial quanto à 

iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material temos que o conteúdo normativo é 

adequado e proporcional para produzir os seus efeitos jurídicos. 
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VOTO 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei Complementar n° 06 / 2022. 

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, membros 

desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a 

decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de 

Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

Anchieta – ES, 18 de novembro de 2022. 

 

Cleber Oliveira da Silva: ______________________________________ 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator: 

 

Sergio Luiz da Silva Jesus: ________________________________ 

Presidente 

Terezinha Vizzoni Mezadri: ____________________________________ 

Membro  
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